
DECRETO LEGISLATIVO N.° 001/2023

Ementa: Dispoe sobre 0 Veto Parcial
ao art. 5°, do Autégrafo de Lei Ordinéria
n.° 039/2022, referente Projeto de Lei
Ordinéria n.° 026/2022, oriundo do
Poder Executive Municipal.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES,
Estado do Espirito Santo, faz saber que 0 Plenério aprovou e ele promulga 0
presente DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° Fica rejeitado 0 Veto Parcial do Chefe do Poder Executivo ao art. 5°,
do Autografo de Lei Ordinéria n.° 039/2022, referente Projeto de Lei Ordinéria n.°
026/2022, que fixa 0 piso salarial dos Agentes de Combate de Endemias.

An. 2° Este Decreto Legislativo entraré em vigor na data de sua pubiicagéo.

Alfredo chaves, 19 de janeiro de 2023.
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